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OMoção de 

Saylegistiano de Moraes 
PRESVENTE 2021/2022 OProjeto de 

Ex.mo Sr: Prefeita Municipal Geralina da Silva Alves 
OVereador Alfredo Alexandrino dos Santos Júnior - PS8, no uso de suas atribuigões legais que 

lhe são conferidas pela legislaç�o em vigor, em especial o inciso IX, art. 43 do Regimento Interno desta 

Camara Municipal, após ouvido o Soberano Plenário, salicita a Mesa Diretora, que seja oficiado a 

Excelentissima Senhara Geralina da Silva Alves. Prefeita Municipal com cópia an Secretário Municipal de 

Assistência Social, Trabalho a Habitação Cleison lital Rodrigues da Siva, o seguinte REQUERIMENTO: 

REQUER que sja implantado o CRAS (Centro de Refenancia da kssistencia Social) tinerante 

|(Volante) para atendimento da população residente na zona rural da Município. 

JUSTIFICATIVA: 

Justifica-se o presente requerimento em virtude de que o CRAS (Centro de Referência da 

Assistência Social) presta serviços de proteção bésica e Assistência Social para familias que se 

encontram em situação de maior vulnerabilidade. 

Devida à grande demanda na área de assistência social na Distrito de São Domingas e na zona 

rural como um todo, a implantação do CRAS itinerante é de extrema importância para o acalhimento dessa 

população, facilitando o acesso aos serviças socioassistenciais prestados. 

Por fim, destaca-se que efetivando a implantagão, o mesmo será cadastrado junto aa Governo 

Federal, que transterirá recursas para a sua implantação e manutengão. 

Agua Clara/MS, 23 de agosto de 2021. 

ALFREDO ALXANDRINO DOS SANTOS JONIOR 
VEREADOR PSB 


